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RESUMO

O presente trabalho é resultado das vivências escolares e busca mostrar as experiências vividas em sala de aula com alunos com deficiência auditiva, que tem sido um desafio para os profissionais do município de Almeirim, principalmente no processo de inclusão do aluno com surdez e procura destacar as principais dificuldades frequentes no quotidiano, onde na realidade, nem as estruturas arquitetônicas dos prédios escolares são adaptadas, visto que na era da inclusão, o foco não é somente a deficiência do aluno e sim os espaços, os ambientes, os recursos, as mudanças de posturas e atitudes dos profissionais que tornam acessíveis o aprendizado do aluno com surdez, uma vez que nas legislações discute-se muito que o espaço deverá ser dotado de equipamentos, mobiliários, bem como, para a sua aprendizagem o mesmo deverá contar com a ajuda dos profissionais intérprete/tradutor de Língua de Sinais, professor de português e outros para que aconteça a comunicação entre todos, já que é regulamentado o cumprimento e a garantia do atendimento aos alunos com surdez.
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INTRODUÇÃO

O tema a Educação Inclusiva e o aluno com Surdez: um desafio na educação traz uma reflexão de como é encaminhado o atendimento ao aluno com surdez, bem como a realidade do município e o quanto se faz necessária a implantação de várias instâncias de serviços de apoio especializado. 
Nesse sentido o trabalho expõe as dificuldades enfrentadas no quotidiano dos profissionais que atendem alunos surdos na sala regular de ensino, relata um breve histórico sobre as pessoas com surdez, a trajetória inicial do atendimento a essas pessoas ao longo dos anos, até mesmo leis que regulamentam o atendimento educacional a essa clientela, onde explicita também um pouco a realidade trabalhada na escola do município de Almeirim, que tem como objetivo favorecer o atendimento e a acessibilidade aos educandos com surdez, esclarecendo e discutindo os fundamentos legais da educação de surdos que respalda a prática diária e analisa como se dá o processo de inclusão das crianças com deficiência auditiva, mas especificamente o aluno com surdez na rede regular de ensino. 
A escolha do tema se deu pelo fato de entender que não só no município de Almeirim como na maior parte do país o atendimento realizado pela educação inclusiva é uma contradição no que diz respeito aos ideais traçados para a mesma, e da necessidade de analisar como a lei de Diretrizes e Bases Lei nº 9394/96, capítulo IV, está sendo implementada nas escolas de ensino regular, onde deverá partir do princípio fundamental de que todas as crianças deverão aprender juntas, sempre que possível, independentemente de quaisquer dificuldades e diferenças que elas possam apresentar, já que a lei exige a inclusão de todas as crianças no processo educacional e não se tem feito quase nada para a permanência dos alunos surdos na classe regular, que ao analisar a educação atual, percebe-se uma leve tendência por parte dos educadores em buscar respostas às questões, de pelo ao menos intensificar os estudos sobre o importante papel da educação formal escolar, bem como o papel que o professor tem nesse processo. 
Para tanto, é de fundamental importância as adequações nas estruturas físicas das escolas, as adaptações dos currículos, aquisição de materiais assistivos e a formação dos professores, pois este não capacitado encontra barreiras na comunicação com o aluno surdo, bem como a atuação do intérprete também é de extrema importância para junto com o professor propiciar a construção do conhecimento que leve o aluno ao exercício de sua cidadania, onde o sujeito com deficiência é um aluno especial, cujas necessidades específicas demandam recursos, equipamentos, mobiliários e níveis de especialização definidas de acordo com a condição física, sensorial, intelectual, social, emocional e linguística que serão discorridas na metodologia abaixo.

1. Um breve histórico da educação de surdos

Desde os primórdios existiram as pessoas surdas e acreditava-se que elas não podiam ser educadas, civilizadas, e, no entanto, foram vários os períodos em que essas pessoas rotuladas de incapazes, anormais não podiam participar de qualquer tipo de vida normal a que regularmente passavam as outras pessoas.
Por conta disso, de acordo com Fernandes (2007), atos extremamente desumanos foram praticados por diferentes civilizações, as quais consideravam a surdez um castigo. Na civilização egípcia, as pessoas com deficiência eram consideradas maldições, castigos e muitas delas eram sacrificadas ao extermínio ainda na infância. Com o crescimento do cristianismo esse quadro foi sendo mudado, uma vez que se pregava o amor incondicional o próximo. Existem relatos a respeito do tratamento que era dado a essas pessoas. Não havia nenhuma preocupação com a educação ou qualquer outra forma de socializar as pessoas surdas.
Com o passar do tempo as pessoas com necessidades educacionais especiais, foram tornando-se alvo de especialistas e pesquisadores, e com isso, muitos mitos e crendices foram sendo desmistificados e alguns direitos foram conquistando-se aos poucos. 
No Brasil, foram criadas várias instituições para o atendimento às pessoas deficientes e um deles foi o Instituto dos Surdos Mudo em 1857, que deu o início dos atendimentos aos surdos, hoje é Instituto Nacional dos Surdos (INES), sob a Lei nº 839, assinada por D. Pedro I, no Rio de Janeiro.
No início do atendimento às pessoas com necessidades especiais,  nos institutos forneciam atendimento suplementar e tinham características clínicas, a maioria dos institutos funcionava em regime de internatos, onde as pessoas recebiam atendimento médico, alimentação e outros cuidados, mas não tinham o direito de conviver entre os familiares, ou seja, viviam enclausurados.
Desde o ano 1990, quando aconteceu a Conferência Mundial de Educação para Todos em Jomtien, na Tailândia, ficou decidido aceitar crianças que apresentam certas dificuldades de aprendizagem por possuírem determinada limitação decorrente de alguma deficiência, poderiam participar da escola regular, onde a legislação brasileira defende o acesso e permanência do aluno com necessidades educacionais especiais em sala de ensino regular.
Art. 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo as escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade a todos. (Resolução Nº2 CNE/CEB, 2001).

É notória a aplicação parcial dessa lei, uma vez que foi cumprida, porém no que tange à proposta de favorecer as condições necessárias para o atendimento dos alunos especiais ainda está apenas no papel. A maioria das escolas não oferece acessibilidade física, muito menos apoio pedagógico aos referidos alunos.
A Lei nº 7.853/89 é um marco referencial no que diz respeito à obrigatoriedade do atendimento à pessoa com necessidades educacionais especiais em rede regular de ensino e que: 
Define como crime recusar, suspender, adiar, cancelar ou extinguir a matrícula de um estudante por causa de sua deficiência, em qualquer curso ou nível de ensino, seja ele público ou privado.

A partir dessa Lei subentende-se que as crianças com necessidades especiais teriam direito à escola, legalmente sim, mas de fato não. Observe que a Lei em questão contemplará nos próximos 23 (vinte e três) anos, entretanto, pesquisas revelam que é recente o crescimento do número de crianças com deficiência nas escolas, e a prática mostra que há ainda considerado descaso ao aprendizado dos referidos alunos, tanto por parte das unidades de ensino quanto do sistema educacional.
No ano de 1994, os representantes de aproximadamente oitenta países se reuniram na Espanha para assinar a Declaração de Salamanca, um dos documentos mais importantes de compromisso e de garantias de direitos educacionais.
Entretanto, apesar de já está ocorrendo à inclusão ainda há crianças segregadas, bastante resistência, muito preconceito e discriminação. Talvez seja pela forma como essas pessoas vêm sendo tratadas ao longo da história.
A educação das pessoas surdas, por muitos anos desenvolveu-se de forma preconceituosa, houve um padrão consistente de devolução em que se pode dizer que o que prevaleceu foi a desigualdade social. As pessoas com deficiência eram destacadas por possuírem características divergentes daquelas instituídas pela sociedade e utilizavam termos excepcionais como se explicasse a diferença existente de um indivíduo para o outro.
Dizem ocorrer à inclusão por estarem recebendo as pessoas com necessidades especiais na escola, contudo, não oferecem condições para que as mesmas desenvolvam suas capacidades, física, intelectual, social, emocional ou linguística.
A Constituição brasileira de 1988 dá espaços aos direitos à educação diferenciada uma vez que assegura o direito à diferença cultural, racial, etc., como no Artigo 215 diz:
O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes de cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

	A educação de surdos na legislação teve uma longa caminhada e suas possibilidades enunciativas foram mudando ao longo dos anos. A primeira Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional já estava legislando a respeito com os artigos 88 e 89 referentes à educação dos excepcionais, que garante desta forma o direito à diferença.
Na lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, garante acessibilidade aos surdos no que se refere aos meios essenciais de participação social e da qual nos pode beneficiar. E com relação à acessibilidade na comunicação, é importante ressaltar que não somente na educação, mas em outros campos e entre eles na comunicação, a lei se mostra presente para garantir o direito.
O Artigo 17 desta mesma lei explicita que o Poder Público deverá promover a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecer mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação para garantir o direito à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. Já o Art. 18, vem citar que o poder público deverá implementar a informação de profissionais de intérpretes de língua de sinais para facilitar qualquer tipo de comunicação direta ao surdo. Em relação à necessidade de comunicação visual para surdos, o Art. 19 desta mesma lei propõe que se tomem iniciativas visando medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da língua de sinais ou outra subtitulação para garantir o direito de acesso a informação.
O último decreto governamental de nº 5.626 de 22 de dezembro de 2005, trouxe importantes inovações para a fundamentação da educação de surdos. Estas legislações estabelecem alguns fatos obrigatórios como, por exemplo, a educação especial. A educação inclusiva, como se sabe, não garante o acesso à cultura surda, mas garante o direito à educação.
Com o avanço das tecnologias, novas pesquisas foram possíveis, então o atendimento foi sendo modificado e a Legislação foi se adequando aos novos conhecimentos quanto às possibilidades e perspectivas no que dizia respeito às pessoas com necessidades educativas especiais.
Como sabemos a prática da inclusão de pessoas com necessidades educacionais especiais em rede regular de ensino, tem assumido importantes posições nos maiores debates educacionais, embora essas experiências em todos ambientes sejam ainda isoladas e muito pouco difundidas. O Ministério da Educação, implementa as Leis e Políticas de Inclusão Educacional, fundamentada nos princípios éticos do respeito aos Direitos Humanos na proposta pedagógica que propõe para todos os alunos com deficiência, não somente de valorizar as diferenças, mas como de conquistar a permanência dos mesmos no processo educacional.
Os direitos educacionais que o aluno com deficiência tem para desenvolver-se e habitar-se para o exercício de sua cidadania e para o mercado de trabalho, assim como para dar oportunidade aos estudos como qualquer outra criança, estão amparados nos artigos discutidos no Congresso Nacional dizendo que:
Art.1º - A Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 26 -B:
Art. 26- B- Será garantida às pessoas surdas, em todas as etapas e modalidades da educação básica, nas redes públicas e privadas de ensino, a oferta da Língua Brasileira de Sinais- LIBRAS, na condição de língua nativa das pessoas surdas.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Com essa lei, vimos que a presença da língua de sinais se torna fundamental na educação de surdos. Estes fundamentos foram solidificados com o decreto governamental de nº 5.656 de 22 de dezembro de 2005, no capítulo VI e é imprescindível afirmar que as instituições de ensino devem proporcionar tradutor/intérprete aos alunos surdos pois em alguns países, a atuação do intérprete de língua de sinais já acontecia desde o século XIX e que no Brasil, iniciou-se no século XX, a partir dos anos 80 em instituições religiosas que portanto, só vem intensificar estas afirmações e regulamentar, ficando obrigatório o uso de língua de sinais não só para os surdos como também para as pessoas que atendem nos lugares públicos principalmente os professores que atuam diretamente com a presença de intérpretes:
Art. 23 §2º- As instituições privadas e públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas das referidas neste artigo como meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso a comunicação e a educação.

Nesse sentido a garantia do cumprimento das normativas contidas nesses documentos, passa pela política de formação do professor e sem dúvida, a existência de um projeto político pedagógico que conheça as diferenças e garanta a construção de uma escola para todos partindo do princípio social de inclusão que só implica em preparar o professor para atuar e ser comprometido com a aprendizagem e o desenvolvimento de seu aluno, atento para as diversidades de modo geral.
Sabe-se que o ambiente escolar deveria ser para qualquer criança, um espaço natural de interação de uns para com os outros, e a inclusão escolar, propõe tal oportunidade para a efetivação dessa interação. No entanto, para que de fato as pessoas com surdez desenvolvam suas habilidades linguísticas, intelectual, sensorial e outras que necessitam de diversos recursos, os quais servem para os serviços de apoio, estão previstos na legislação, e abaixo listados, de modo a assegurar que a Sala de Recursos deverá ser:
Serviço de natureza pedagógica, com a finalidade de apoio à escolarização formal de alunos surdos matriculados na educação básica, desenvolvido por professor especializado, quando possível com auxilio de instrutor surdo. A sala de recursos oferece complementação curricular por meio do acesso à língua brasileira se sinais - Libras e da modalidade escrita da língua portuguesa, desde a educação infantil. (Fernandes Sueli, 2007, p.137).

 É o momento do Atendimento Educacional Especial em Libras (Língua brasileira de sinais) no contraturno, onde todos terão os conhecimentos dos diferentes conteúdos curriculares que são explicados nessa língua por um professor especializado e devem ser realizados todos os dias. Em outro momento é o do Instrutor de libras:
 Profissional que tem como função ensinar e difundir a Libras e os aspectos socioculturais da surdez na comunidade escolar. No âmbito pedagógico, atua como modelo de intensificação lingüístico-cultural para as crianças Surdas, de modo a oportunizar a apropriação da Libras como primeira língua no currículo escolar.(Fernandes Sueli,2007,p.138).

Este é o momento para o ensino de Libras também na sala de aula regular, onde todos os alunos com surdez terão aula de Libras com o profissional surdo que tem como função favorecer o conhecimento e a aquisição principalmente de termos científicos pelo professor instrutor de libras. Outro momento importante é o da escola de educação bilíngue onde:
Profissional bilíngue que atua no contexto do ensino regular onde há alunos surdos que utilizam a língua de sinais, regularmente matriculados nos diferentes níveis e modalidades da educação básica.  (FERNANDES, Sueli, 007, p.137).

Momento para o ensino da Língua Portuguesa, trabalhado pelo profissional intérprete de Libras /Língua Portuguesa, onde são atendidas as especificidades dessa língua para alunos com surdez e devem ser realizados todos os dias a partir das aulas da turma matriculada na rede regular, onde a aprendizagem com seus pares são imprescindíveis.
O atendimento educacional especial para o aluno com surdez, deve ser desenvolvido em um ambiente bilíngue e em outro período adicional de horas diárias de estudos destinados para o atendimento educacional especializado que se dão nos três momentos citados acima. 
Em suma, o trabalho deve ser realizado da seguinte forma:
· O Atendimento Educacional Especializado para aprendizagem da Língua Portuguesa exige que o profissional conheça muito bem a organização e a estrutura dessa Língua, bem como, metodologias de ensino de segunda língua.
· O uso de recursos visuais é fundamental para a compreensão da Língua Portuguesa, seguidos de uma exploração contextual do conteúdo em estudo.
· O atendimento diário em Língua Portuguesa, garante a aprendizagem dessa língua pelos alunos.
· Para a aquisição da Língua Portuguesa, é preciso que o professor estimule, permanentemente, o aluno, provocando-o a enfrentar desafios.
· O atendimento em Língua Portuguesa é de extrema importância para o desenvolvimento e a aprendizagem do aluno com surdez na sala comum.
A avaliação do desenvolvimento da Língua Portuguesa deve ocorrer continuamente para assegurar que se conheçam os avanços do aluno com surdez e para que se possa redefinir o planejamento, se for necessário. (SILVA, Alessandra da, 2007, p.45.).

Para tal atendimento, são necessários alguns encaminhamentos metodológicos como: a confecção de adaptação de materiais assistivos, os objetos, brinquedos confeccionados reais, miniaturas, álbum de fotografias, objetos parciais, símbolos gráficos, cartões de comunicação, pranchas de comunicação, mesas com símbolos, avental, pastas de comunicação, porta documentos/cartões, gravuras, vocalizadores, sintetizadores, computadores e monitores com tela de toque, teclado virtual e com colmeia, acionadores variados como o mouse móvel, CD e DVD de literaturas em libras, dicionários, dominós e quebra-cabeça em libras, programas com softwares, bem como profissionais especializados em Educação Especial e Inclusiva, Instrutor de Libras, Intérprete, fonoaudiólogo, pedagogo, psicopedagogo, itinerante e assistente social.
 O professor itinerante, de acordo com as orientações do Instituto Helena Antipoff (IHA), tem o objetivo de prestar assessoria às escolas regulares que possuem alunos com necessidades especiais incluídos e atribui a produção e confecção de materiais pedagógicos necessários ao trabalho com esses alunos, que por sua vez, ainda são impedidos de frequentar as escolas regulares por falta de conhecimento e preparo do professor. O professor itinerante presta atendimento educacional domiciliar e/ou hospitalar para alunos com necessidades educacionais especiais que são impossibilitados de participar por razões físicas, e de saúde na sala regular e também, para atuar na sala de recursos multifuncionais que devem ser dotadas de todos os materiais citados a cima com espaço adaptado que possa garantir a permanência dessa clientela em todos os níveis de ensino. 
 Refletindo sobre esse contexto, é necessário também realizar outros tipos de trabalhos como: fóruns de sensibilização a comunidade escolar e a sociedade em geral, e discutir o que fazer para assegurar os direitos adquiridos pelas pessoas especiais, especificamente as com surdez, como também a falta de acessibilidade, uma vez que as ruas, encostamentos, estacionamentos, prédios públicos e privados não oferecem as mínimas condições para a pessoa com mobilidade reduzida se locomover ou mesmo se orientar.
O direcionamento de oficinas para integrar os pais e esclarecer sobre a legislação orienta acerca de seus direitos e deveres. A partir dessa vertente, deve-se firmar parcerias com as secretarias e órgãos competentes através de projetos; a construção da estrutura arquitetônica e adaptações das escolas (Secretaria de Infraestrutura); a equipe técnica especializada para avaliar e diagnosticar alunos sem laudos (Secretaria de saúde, Promoção Social e Educação); Conseguir materiais assistivos, didáticos e pedagógicos para trabalhar com os alunos especiais nas salas regulares e nas salas multifuncionais (Secretaria de Educação e Promoção Social); conseguir transporte escolar para os alunos com dificuldades de locomoção (Secretaria de Transporte).
Dessa forma, para formar os profissionais, é necessário, solicitar junto á Secretaria de Educação Especial, capacitação e formação continuada aos professores para juntos articularem a rede regular de ensino e das salas especializadas que sintonizadas com as novas tecnologias, contem também com o envolvimento e a participação dos profissionais.
 









CONSIDERAÇÕES FINAIS

O atendimento especializado às pessoas com necessidades educacionais especiais, especificamente as com surdez, requer muito a superação da dicotomia em eliminar a distância que há entre o ensino regular e o especial e deve ser desenvolvida de maneira lúdica, prática e com o concreto, onde se trabalha a experienciação que envolva outras deficiências, como também a família e a comunidade.
 Para tanto, espera-se com este trabalho, melhorar a prática do atendimento educacional especializado, tanto dos alunos com surdez como os demais alunos com necessidades educativas especiais que precisam de atendimento, onde a atuação do professor itinerante dará suporte e assessoria aos professores da rede regular de ensino, além de promover a adaptação de materiais, realizar atendimento individual ao aluno, orientar as famílias mostrando as necessidades e capacidades do filho incluído, bem como, encaminhar os alunos com surdez para a avaliação e atendimentos diversos como: fonoaudiológico, terapêutico, etc.
Contudo, articular as diversas temáticas de educação e de inclusão, se torna uma tarefa árdua e indispensável quando o sistema e a sociedade buscam juntos a serem cumpridos os direitos e os deveres que estão previstos na lei constitucional, sobretudo as leis que amparam as pessoas com surdez.
Partindo desse pressuposto, conseguindo os materiais pedagógicos, os alunos com deficiência auditiva poderão avançar na aprendizagem das coisas básicas como quantidade, cores, vestuários, animais, espaço geográfico e outros, assim como, os alunos com outras deficiências estarão vencendo parte de suas dificuldades de locomoção, pois com as adequações arquitetônicas das escolas, não somente de rampas, mas o acesso à aprendizagem, se tornará bem mais acessível a inclusão tão esperada.
E através de parcerias com a saúde conseguem-se os laudos e diagnósticos, e as escolas poderão controlar o número de alunos por turmas, respeitando as condições necessárias para que o professor desenvolva um bom trabalho; também auxiliará a escola no processo ao declará-los no censo escolar e assim conseguir recursos para seu atendimento junto aos órgãos competentes.
Com as formações continuadas e palestras, os professores ficarão bem mais otimistas com o desempenho de seus alunos, tanto dos surdos como dos ouvintes, pois estarão aptos para ajudá-los a superar as dificuldades, onde as propostas de educação inclusiva fomentam ainda mais as suas concepções, e as mobilizações coletivas fluem em graus variados de maneira a favorecer mudanças nas práticas escolares, que vão desde o projeto político-pedagógico, currículo, metodologia, avaliação, até as mudanças de atitudes e posturas dos profissionais envolvidos.
Portanto, a comunidade em geral, menos egoísta e preconceituosa, entenderá que pessoas com necessidades especiais, especificamente as com surdez, de uma minoria linguística, têm os mesmos benefícios, os mesmos direitos e deveres como qualquer outro cidadão, e a Educação no seu todo, será beneficiada, uma vez que o principal interesse é promover a educação de qualidade para todos.
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